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PORTARIA Nº 1.793/2026 

 
Dispõe sobre a Nomeação da Comissão 
para avaliação da (POC) prova de conceito 
referente ao Pregão Eletrônico nº 12/2026, 
na forma que indica, e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a abertura do Edital de Licitação, Processo Licitatório nº 

166/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 12/2026; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o referido edital, em especial o Anexo I – 

Termo de Referência. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a Comissão para avaliação da (POC) prova de conceito do 

Pregão nº 12/2026, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação e licenciamento anual de uso de software, incluindo 
implantação, suporte técnico e manutenção, destinado à gestão da alimentação escolar, 
em conformidade com as normas vigentes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros para constituírem a Comissão 

de Avaliação: 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Julya de Oliveira Rosa - Nutricionista 
Meriely Koch – Oficial Administrativo – Chefe da Seção da Merenda Escolar 
Pietra Lordelos Fernandes Mendes - Nutricionista 
 
REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA 
Josemar Camargo Pereira – Analista de Sistemas 
 

Art. 3º. Fica nomeado o seguinte membro para apoio administrativo, durante a 
realização da apresentação: 
 
REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
Luana Lordelos Fernandes – Oficial Administrativo - Pregoeira 

Art. 4º. A Prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo com as regras 
previamente estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2026. 

 
Art. 5º. Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato. 
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Art. 6º. A Prova de Conceito será apresentada pela empresa PONTI SISTEMAS 
LTDA, conforme item 9.5.5. Demonstração Técnica do Sistema (prova de conceito) do 
Termo de Referência, a ser realizado de forma remota (Google Meet), no dia 25/05/2026 
às 9h:00min, nas dependências do CAM – Centro Administrativo Municipal, Sala 6. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal  


